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Emenda nº          2015 

 

Emenda modificativa  do art. 1º do projeto:  

DÊ-SE AO ART. 21-E, ACRESCENTADO À LEI Nº 5.766, DE 20 

DE DEZEMBRO DE 1971, PELO ART. 1º DO PROJETO, A SEGUINTE 

REDAÇÃO: 

“Art. 21-E O Congresso Nacional da Psicologia será custeado 

pela cota-parte das deliberações do CNP, e os Congressos Regionais serão 

custeados pelos seus respectivos Conselhos Regionais.” (NR) 

Justificativa 

Necessário estabelecer em lei a forma de custeio do CNP, evento 

importante que gera custos e precisa contar com a cota parte dos partícipes.  

Sala da Comissão, em      de                  de    2015. 
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